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LEI MUNICIPAL Nº 4.738
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Considera de utilidade pública o Grupo de Estudos Espíritas Legionários da Luz e Casa de Assistência Social e dá outras providências.
Art. 1º Fica considerada de utilidade pública o Grupo de Estudos Espíritas Legionários da Luz e Casa de Assistência Social, com endereço a Rua Souza Cardoso nº 403, Lagoinha, Nova Friburgo/RJ, CEP 28.610-970, constituída sob forma de Sociedade Civil, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, religiosa e filantrópica, e com duração por tempo indeterminado, registro de Ata de Fundação no Cartório do 3º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, inscrita no CNPJ sob o nº 02.665.443/0001-27, tendo como princípio fundamental o caráter organizacional, religioso, filosófico, filantrópico, terapêutico e assistencial, possuindo como objetivo confortar, acolher e oferecer tratamentos a todos que necessitem, independente de credo, abolindo todas as formas de preconceito.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2020.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO
______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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